
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Altera dispositivos da Lei
Complementar n° 115, de 4 de julho de
2020, que dispõe de sobre o Regime
Próprio de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de
Juiz de Fora, e dá outras providências.

Projeto de autoria do Executivo -
Mensagem nº 4537/2022.

A Câmara Municipal de Juiz de Fora aprova:

Art. 1° O art. 115 da Lei Complementar nº 115, de 4 de julho de 2020, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 115. Para efeito de preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do Regime
Próprio de Previdência Social do Município de Juiz de Fora, fica estabelecido Plano de
Amortização por alíquotas suplementares a cargo da Administração Pública Direta,
Autárquica, Fundacional e do Poder Legislativo do Município de Juiz de Fora.

§ 1° O Plano de Amortização calculado com aplicação do Limite de Déficit Atuarial
e com prazo flutuante pelo modelo de Duração do Passivo, conforme o art. 39 do Anexo VI
da Portaria MTP n° 1467, de 02 de junho de 2022, irá cobrir o valor de R$4.960.876.177,11
(quatro bilhões, novecentos e sessenta milhões, oitocentos e setenta e seis mil, cento e setenta
e sete reais e onze centavos), com prazo de duração de 27 (vinte e sete) anos e com suas
alíquotas suplementares previstas no Anexo I desta Lei.

§ 2° Este Plano de Amortização terá seu modelo, seu prazo de duração e o valor de
suas alíquotas revistos anualmente ou em períodos inferiores, observando o art. 44 do Anexo
VI da Portaria MTP n° 1467, de 2022.

§ 3º As contribuições correspondentes às alíquotas suplementares terão as mesmas
bases de incidência e datas de vencimento das contribuições previstas no art. 112 desta Lei
Complementar."

Art. 2° O Anexo III da Lei Complementar n° 115, de 2020, passa a vigorar
conforme o estabelecido no Anexo Único desta Lei Complementar.
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Art. 3º Os §§ 4° e 5° do art. 59 da Lei Complementar n° 115, de 2020, passam a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 59. Omissis

§ 4º Os respectivos primeiros suplentes dos membros eleitos do Conselho de
Administração e do Conselho Fiscal deverão participar do início de todas as reuniões do
colegiado, sendo dispensados pelo Presidente do Conselho quando desnecessária sua atuação
como substitutos na respectiva reunião, hipótese em que não terão direito a voto e à percepção
de retribuição pecuniária por reunião, constituindo-se a atribuição em dever funcional.

§ 5° Os respectivos servidores posicionados no primeiro nível hierárquico em
relação ao Conselheiro Nato a que se refere o inciso I do art. 61 desta Lei e, por designação
deste, serão considerados suplentes e deverão participar do início de todas as reuniões do
colegiado, sendo dispensados pelo Presidente do Conselho quando desnecessária sua atuação
como substitutos na respectiva reunião, hipótese em que não terão direito a voto e à percepção
de retribuição pecuniária por reunião, constituindo-se a atribuição em dever funcional."

Art. 4° O art. 106 da Lei Complementar n° 115, de 2020, passa a vigorar, acrescido
do § 4°, com a seguinte redação:

"Art. 106 Omissis

§ 4° Fica facultado ao servidor ativo o recolhimento integral e simultâneo das
contribuições previdenciárias previstas nos arts. 109, 112 e 113 desta Lei, presentes ou
pretéritas, destinadas ao Regime Próprio de Previdência do Município de Juiz de Fora, desde
que observado o disposto no parágrafo anterior, nas seguintes hipóteses:

I - nos períodos de licenças, sem remuneração, previstas nos incisos III e VII do art.
91 da Lei n° 8.710, de 31 de julho de 1995;

II - nos períodos superiores a 90 (noventa) dias, quando não remunerados; de
licença prevista no inciso II do art. 91 da Lei n° 8.710, de 1995;

III - nos períodos de afastamento temporário no segundo cargo efetivo ocupado pelo
mesmo, decorrente de nomeação para exercício de cargo em comissão ou função gratificada."

Art. 5° As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrão à conta de
dotações orçamentárias próprias do orçamento do Município.
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Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor a partir de 1° de janeiro de 2023.

Palácio Barbosa Lima, 20 de dezembro de 2022.

Juraci Scheffer
Presidente da Câmara Municipal

Aparecido Reis Miguel Oliveira
1º Secretário

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 3/3
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificadoced, código verificador: 238719

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2022-12-20T16:19:27-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




